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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 128/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 80/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 27(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2017, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, portador da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 125, 
Centro, nesta Cidade, e a empresa: Izaias Honorato da Silva 69543496900, inscrita no CNPJ sob nº 12.533.307/0001-37, sito na Rua Deputado Antonio Lustosa, n.º 190, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Senhor Izaias Honorato da Silva, portador do CPF. n.º 695.434.969-00, RG n.º 4.923.804-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rod. PR 082, KM 01, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal 
nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900 CNPJ: 12.533.307/0001-37
Valor Total do Fornecedor: R$70.000,00 (setenta mil reais).
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Serviço de Conserto de Pneu Pá Carregadeira BORRACHARIA Serviço 100 104,34 10.433,90
1 2 Serviço de Conserto de Pneu Caminhão e Ônibus BORRACHARIA Serviço 200 27,21 5.442,00
1 3 Serviço de Conserto de Pneu Vans e Utilitários BORRACHARIA Serviço 100 19,35 1.935,00
1 4 Serviço de Conserto de Pneu de Carros e Motos BORRACHARIA Serviço 100 13,31 1.331,00
1 5 Serviço de Conserto de Pneu Traseiro de Trator BORRACHARIA Serviço 40 111,87 4.474,80
1 6 Serviço de Conserto de Pneu Dianteiro de Trator BORRACHARIA Serviço 40 72,57 2.902,80
1 7 Serviço de Conserto de Pneu Motoniveladora BORRACHARIA Serviço 40 108,85 4.354,00
1 8 Serviço de Montagem Pneu Pá Carregadeira BORRACHARIA Serviço 100 98,27 9.827,00
1 9 Serviço de Montagem de Pneu Caminhão e Ônibus BORRACHARIA Serviço 200 24,49 4.898,00
1 10 Serviço de Montagem de Pneu Vans e Utilitários BORRACHARIA Serviço 100 16,03 1.603,00
1 11 Serviço de Montagem de Pneu de Carros e Motos BORRACHARIA Serviço 100 11,49 1.149,00
1 12 Serviço de Montagem Pneu Traseiro Trator BORRACHARIA Serviço 40 99,78 3.991,20
1 13 Serviço de Montagem Pneu Dianteiro Trator BORRACHARIA Serviço 20 71,05 1.421,00
1 14 Serviço de Montagem de Pneu Motoniveladora BORRACHARIA Serviço 30 99,78 2.993,40
1 15 Serviço de Tip Top BORRACHARIA Serviço 100 31,75 3.175,00
1 16 Câmara de Ar Pneus Caminhão e Ônibus TORTUGA Unidade 50 99,78 4.989,00
1 17 Câmara de Ar Pneus Vans e Utilitários TORTUGA Unidade 30 40,82 1.224,60
1 18 Protetor de Pneus Carros e Moto IRBO Unidade 30 52,91 1.587,30
1 19 Bicos de Pneus Diversos VIPAL Unidade 100 22,68 2.268,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa especializada no fornecimento de materiais e serviço de borracharia como conserto, desmontagem, montagem e troca de pneus, visando 
atender as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo 
fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Execução: Em 01(um) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela Administração. Os itens deverão ser executado nos veículos leves 
e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, 
da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa 
não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem 
de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de 
interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, 
solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar 
a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 80/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.   
CONTRATADA
Izaias Honorato da Silva
IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL N.º 01/2018
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA o candidato abaixo relacionado para assumir o cargo que se especifica, classificado em Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, munido com o documento necessário elencado no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: MOTORISTA
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
041 Gilberto Lino da Silva 527.559.919-68 2º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. 
(04/01/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 001/2018
SÚMULA – Cancela contrato de prestação de serviços n° 002/2017. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais:
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado o cancelamento do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002/2017, objeto do 
processo de licitação n° 003 – carta convite n°002/2017, conforme termo de distrato de contrato de prestação de 
serviços n° 002/2017; de um lado a Câmara municipal de Esperança Nova CNPJ sob o n.º 01.612.521/0001-62, 
neste ato representado pelo Presidente, SR. JOSÉ MARCOS BICUDO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 6.390.618-2 e do CPF sob o nº. 835.017.979-15, residente e domiciliado na Rua Nelson Pereira Bicudo, nº. 
260, Esperança Nova - PR,; do outro lado, a empresa, Almeida e Laverde. CNPJ: 17.594.143/0001-71 Endereço: Av: 
Marcionílio Pereira dos Santos, 14 centro   - CEP: 87.555-000 – São Jorge do Patrocínio – PR, neste ato representada 
pelo Sr. Giovani de Almeida Laverde, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.657.108-9, e do CPF n.º 059.659.159-
42, residente e domiciliado à  Rua Gumercindo G. da Silva, 154, Centro – são Jorge do Patrocínio - Pr. – CEP: 
87.555-000,
Art. 2º - Resolvem as partes, a partir desta data, em comum acordo, extinguir quaisquer obrigações oriundas do 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 002/2017, resolvendo por não haver qualquer ônus financeiro ou 
obrigacional entre ambos.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Esperança Nova, em 04 de janeiro de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente da Câmara

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
2º A D E N D O – MODIFICADOR  

PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 185/2017 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N°185/2017, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços terceirizados, de natureza 
contínua, de limpeza, asseio e conservação, para atuar nas instalações físicas 
de responsabilidade desse município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE por meio deste ADENDO: 
ALTERA-SE O SUBITEM 3.1 – a.1, DO ANEXO 4 : 
ONDE SE LÊ: experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços de 
terceirização, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura 
deste Pregão; 
LEIA-SE: experiência mínima de 1 (um) ano na prestação de serviços de 
terceirização, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura 
deste Pregão; 
ALTERA-SE O SUBITEM 3.1 – a.1.1, DO ANEXO 4 : 
ONDE SE LÊ: para comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será 
aceito o somatório de atestados. 
LEIA-SE: para comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano, será aceito 
o somatório de atestados. 
Justificativa: Adequação das clausulas do edital. 
Diante das referidas alterações, fica reaberto o prazo para abertura do referido 
certame, nos termos do art. 21, § 4° da Lei 8.666/93, passando a realizar-se: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 19/01/2018 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 19/01/2018 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 19/01/2018 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão n° 185/2017, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos.  

AVISO DE TRANSFERENCIA DE DATA DE ABERTURA DA VENDA EM 
SEGUNDA PRAÇA DO LEILÃO 002/2017 

OBJETO: Constitui objeto do presente leilão, a venda dos Bens Móveis 
inservíveis para a Administração, no estado e condições que se encontram, 
pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelos interessados 
não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto 
suas qualidades intrínsecas e extrínsecas, observados os valores mínimos 
conforme avaliação realizada pela Comissão de levantamento, avaliação e 
valoração de bens públicos municipais inservíveis ou obsoletos nomeada para 
este fim, por Portaria nº. 268 de julho de 2017, sendo divididos em 13 (treze) 
lotes devidamente identificados, conforme se especifica nos anexos I e II. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Equipe Permanente de Licitações, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados da transferência da data 
da sessão pública de abertura da VENDA EM SEGUNDA PRAÇA, designando 
nova data para o dia 15 de fevereiro de 2018, as 09h00min, no CAM (Centro 
Administrativo Municipal), sito à Avenida Thomaz Luiz Zeballos, 2000, Guaíra-
Paraná. 
Justificativa: Alteração de data por concomitância com feriado nacional. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail- 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 05 de janeiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1/2018, de 02 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
DERCILIO DALE CRODE, brasileiro, portador do RG n°. 2.187.077 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Tratorista, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção 
e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 05/05/2016-2017, a serem concedidos no interstício temporal de 28/12/2017 a 27/01/2018, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2/2018, de 02 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. MARCIA 
REGINA MARQUES PERES, brasileira, portadora do RG n°. 6.708.664-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Nutricionista, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes aos períodos aquisitivos de 01/05/2015-2016 
e 01/05/2016-2017, a serem concedidos no interstício temporal de 03/01/2018 a 22/01/2018 e 23/01/2018 a 01/02/2018, bem 
com o pagamento integral do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3/2018, de 02 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. IRACI 
GALDINO DE OLIVERIA, brasileira, portadora do RG n°. 3.553.765-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 03 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – 
Manutenção e Atividades do Gabinete do Secretário; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 02/03/2016-2017, a serem concedidos no interstício temporal de 03/01/2018 a 17/01/2018, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4/2018, de 02 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. SONIA TEREZINHA BALISTA GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Secretário Municipal de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.122 – Manutenção e 
Encargos do Gabinete do Secretário, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/01/2017-2017, a serem concedidos no interstício temporal de 03/01/2018 a 13/01/2018, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 5/2018, de 03 de janeiro de 2018.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 04 de janeiro de 
2018, conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. ELAINE DE OLIVEIRA 
SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 10.506.736-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Saúde; Atividade: 2.138- Manutenção de Alta e 
Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá seus vencimentos durante a presente licença, suportados 
pelo Ente Previdenciário Municipal -  SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 6/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. Waldir 
Secundo de Melo, brasileiro, portador do RG n°. 2.138.368-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, nomeado para cargo em comissão de Diretor do Departamento de Transporte em 09/02/2017, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
rodoviário, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 09/02/2017-
2018, a serem concedidos no interstício temporal de 04/01/2018 a 18/01/2018, com o pagamento integral do Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. DENILSON BASAN VISCONCINI, brasileiro, portador do RG n°. 4.462.459-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do 
Departamento de Receita e cadastro, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 01/12/2016-2017, a serem concedidos no interstício temporal de 08/01/2018 a 06/02/2018, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 8/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. VALDEMAR APARECIDO COSTA, brasileiro, portador do RG n°. 3.652.179-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Magarefe, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do 
Departamento de Agricultura, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 20/09/2015-2016, a serem concedidos no interstício temporal de 15/01/2018 a 29/01/2018, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, portadora do RG n°. 9.636.154-8 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – Manutenção 
e Encargos do Departamento de Contabilidade; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes 
aos períodos aquisitivos de 31/07/2015-2016 e 31/07/2016-2017, a serem concedidos no interstício temporal de 
30/01/2018 a 13/02/2018 e 14/02/2018 a 18/02/2018 bem com o pagamento integral do Abono Constitucional a Título 
de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 10/2018, de 03 de janeiro de 2018
ALTERA Percentual do Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR  com esteio no  art. 63, 64 e 65 da Lei Municipal nº 410/1993, o percentual do Adicional de 
Insalubridade anteriormente concedido na ordem de 20% em favor do Servidor Público  Sr. Jose Carlos Ferreira de 
Souza, portador do RG nº 5.210.141-7 SSP/PR., detentor de Cargo Público de Servente de Serviços Gerais, lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Industria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e 
Encargos dos Serviços de Limpeza Pública, que por meio deste ato passará para 40% (quarenta), pelo interstício 
temporal de 45 dias, contados a partir de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista alteração do local de trabalho no 
período, decorridos os 45 dias o percentual retornará para 20%. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, portadora do RG n°. 5.248.937-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento 
de Licitação; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação,  
correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/01/2016-2017, 
a serem concedidos no interstício temporal de 03/01/2018 a 22/01/2018, com o pagamento integral do Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, registrado na competência de junho de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei 
Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. PAULO SERGIO DE 
SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 4.686.403-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Licitação; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do 
Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação,  correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 01/05/2011-2012, a serem concedidos no interstício temporal de 03/01/2018 a 17/01/2018, com o 
pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, registrado na competência de julho de 2013. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 13/2018, de 03 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. José 
Pizzi,  brasileiro, portador do RG n°. 341.659 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/05/2017-2018, a serem concedidos no interstício temporal de 09/01/2018 A 07/02/2018, com 
o pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 14/2018 de 04 de janeiro de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. MARLI PALOZI ALMEIDA, brasileira, portadora do RG nº. 3.811.303-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão GSG-I, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Alta e Média Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de 
saúde por um período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 04 de janeiro de 2018, sendo que os primeiros 15 
(quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 19 de 
janeiro de 2018 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, 
devendo na data de 03 de julho de 2018, apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais 
do seu cargo, ou apresentar documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 15/2018, de 04 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o comunicado direcionado ao Recursos Humanos extemporaneamente.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. Cleonice Aparecida Rotta Bastidas, portadora do RG n°. 4.442.119-4SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeada em 13/07/2017 para assumir cargo em Comissão, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 13/07/2017-2018, efetivamente fruídos 
em 06/11/2017 a 05/12/2017, porém o pagamento do abono constitucional será efetuado em folha da competência de 
janeiro de dois mil e dezoito, tendo em vista carência de comunicado na data do evento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 16/2018, de 04 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. FABIANA DA SILVA MARCIANO, portadora do RG n°. 10.281.582-0SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 5 (cinco) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 09/07/2016-2017, concedidos no interstício temporal de vinte e cinco de janeiro de dois mil e 
dezoito a vinte e nove de janeiro de dois mil e dezoito, bem como o pagamento do abono constitucional a título de 1/3 
de férias, creditado em folha de pagamento em setembro de dois mil e dezessete. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 17/2018, de 04 de janeiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADEMAR 
OLIVERIA DE FARIA, portador do RG n°. 7.715.098-6SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente 
de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – 
Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
inerente ao período aquisitivo de 08/03/2017-2018, concedidos no interstício temporal de 05/01/2018 a 03/02/2018, 
bem como o pagamento do abono constitucional a título de 1/3 de férias, em folha da  competência de janeiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 10718/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. BIANCA ANTONIETA DA SILVA, matrícula 179388-1, portadora da Cédula de Identidade nº. 
10.445.312-0 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Suprimentos, Patrimônio e Limpeza, 
a partir de 01 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2018.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 10280/2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 439/2017 
Data: 28.12.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 1.142.355,00(um milhão, cento e quarenta e dois mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 1.142.355,00(um milhão, cento e quarenta e dois mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais) na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 60% - Pessoal
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
296 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 729.000,00
298 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 216.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Depto de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Outros Recursos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
311 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 197.355,00
TOTAL 1.142.355,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
157 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 0 150.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Depto de Educação
Ação: 1009 – Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens do Ativo Imobilizado nas Escolas do Ensino 
Fundamental
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
287 3449052000000000000 – Equipamentos e Materiais Permanente 104 2.300,00
Ação: 2033 -  Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – Outros Recursos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
312 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 20.000,00
316 3339030000000000000 – Material de Consumo 104 1.433,00
322 3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 104 2.000,00
989 3319094000000000000 – Indenizações e Restituições Trabalhista 104 3.000,00
Ação: 1010 – Construções, Reformas, Ampliação de Equipamentos para Educação 
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
295 3449052000000000000 – Equipamentos e Materiais Permanente 104 4.100,00
Ação: 2037 -  Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Outros Recursos
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
338 3339030000000000000 – Material de Consumo 104 2.700,00
344 3339032000000000000 – Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 104 2.600,00
347 3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 104 11.800,00
349 3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 104 3.200,00
Ação: 2040-  Manutenção das Atividades das Ações de Alfabetização de Jovens e Adultos - EJA
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
360 3339014000000000000 – Diárias – Pessoal Civil 104 2.000,00
362 3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 104 1.000,00
Ação: 2041-  Manutenção das Atividades das Atividades da Educação Especial
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
364 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 1.800,00
365 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 4.022,00
366 3339036000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 104 1.100,00
371 3449052000000000000 – Equipamentos e Materiais Permanente 104 1.100,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Depto de Transporte Escolar
Ação: 2045 – Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
408 3339030000000000000 – Material de Consumo 104 32.900,00
413 3339033000000000000 – Passagens e Despesas com Locomoção 104 32.300,00
419 3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 104 68.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Unidade: 1 -  Departamento de Esporte
Ação: 1012 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
 1017  3449051000000000000 - Obras e instalações  0       545.000,00 
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
618 3339039000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0 250.000,00
TOTAL 1.142.355,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 002/2018
Data: 05.01.2018
Ementa: atribui função gratificada aos servidores públicos municipais nos termos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, 
conforme especifica. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, Seção II, artigo 148, Inciso I, alínea “a” e ainda, 
considerando o Memorando on-line sob o nº 3.028/2014, 
RESOLVE:
 Art. 1º Ficam nomeados os servidores públicos municipais, conforme especificados a seguir, para o exercício da 
FUNÇÃO GRATIFICADA prevista na Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, Seção II, artigo 148, Inciso I, alínea “a” 
Inspetores Operacionais, diretamente subordinados à Superintendência da Guarda Municipal: I - No âmbito da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito – (SEMST), com as atribuições contidas naquele dispositivo legal.
Nome RG nº  Matrícula nº  Data Nomeação Gratificação
Emerson Alexandre Baches 8.391.841-1 29368-01 03/01/2018 100%
Marcelo Dias Kasuga 8.810.978-3 25658-01 03/01/2018 100%
Sérgio Lopera 8.592.468-0 17205-01 03/01/2018 78%
Waldenir Telles 4.607.507-6 14133-01 03/01/2018 50%
Art. 2º Fica atribuída gratificação sobre a remuneração básica dos respectivos Servidores, no valor correspondente ao 
percentual contido na tabela supramencionada, pelo exercício da função mencionada no artigo anterior.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 03.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 003/2018
Data:   05.01.2018
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 400/2017, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no 
uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 3.124/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 400/2017 de 24.11.2017, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. Anildo Morais Peraçoli, portador da CI RG nº 5.330.097-9 – SESP/PR, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016 e gozo de 08.01.2018 a 22.01.2018, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11128 de 
28.11.2017 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1388 de 28.11.2017.
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 400/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.04.00.00 COTA – PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇAO 

DOS MUNICIPIOS – 1%  
10/11/17  

 PARCELA IPI  58.449,49 
 PARCELA IR  298.578,15 
 RETENÇAO PASEP  3.570,27 
 RFB-PREV-PARC 60  3.731,79 
 RETENÇÃO FUNDEB  71.405,52 
 TOTAL  278.320,06 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/11/17  

 PARCELA IPI  20.108,62 
 PARCELA IR  48.489,02 
 RETENÇAO PASEP  685,97 
 RETENÇÃO FUNDEB  13.719,52 
 TOTAL  54.192,15 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

30/11/17  

 PARCELA IPI  4.315,28 
 PARCELA IR  172,388,56 
 RETENÇÃO PASEP  1.767,03 
 RETENÇÃO FUNDEB  35.340,76 
 TOTAL  139.596,05 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/11/17 30.131,46 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/11/17 990,84 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 01/11/17 21.359,75 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 07/11/17 1.875,77 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 08/11/17 6.604,83 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 10/11/17 20.606,22 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 14/11/17 10.139,22 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 16/11/17 31.497,18 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 20/11/17 4.097,72 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 21/11/17 11.291,6 
    

 
 
 
1.7.2.4.01 FUNDEB 22/11/17 34.791,67 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 28/11/17 5.855,12 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 29/11/17 18.877,47 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 30/11/17 10.250,61 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 10/11/17 2.916,38 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/11/17 1.003,34 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 30/11/17 215,31 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 24/11/17 8.017,04 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 16/11/17 71,45 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 09/11/17 15.210,00 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 01/11/17 13.748,00 

    
1.7.2.1.34.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 06/11/17 13.150,00 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 09/11/17 8.000,00 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 09/11/17 14.260,00 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE P/ IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES E 

SERVIÇOS 
01/11/17 1.632,14 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE P/ IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES E 

SERVIÇOS 
10/11/17 816,07 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE P/ IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES E 

SERVIÇOS 
13/11/17 2.448,21 

    
1.7.2.1.33.10.99.03 PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA (RAB-SESC-SM) 09/11/17 9.700,00 

    
1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 09/11/17 2.230,00 

    
1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 14/11/171 15.897,50 

    
1.7.2.1.35.04.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 29/11/17 5.794,33 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 

GESTÃO (SUAS) 
10/11/17 1.430,00 

 
                    

     Maria Helena/PR, 05 de janeiro de 2018. 
 
 

 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Diretora do Departamento de Tesouraria 
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DECRETO Nº 001/2018
Data:  03.01.2018
Ementa: nomeia João Fernando Pinto Grecillo Procurador Jurídico, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 003/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO FERNANDO PINTO GRECILLO, CI/RG nº 
6048620162 SESP/RS, inscrito na Ordem dos Advogados do Paraná 
sob nº 36337 para exercer, em comissão, o cargo de Procurador 
Jurídico, símbolo CC-1, a partir de 08 de janeiro de 2018, com 
atribuições descritas no artigo 13 da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 03 de 
janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 002/2018
Data:  03.01.2018
Ementa: nomeia Gileade Gabriel Osti Chefe do Gabinete do Prefeito, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 003/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILEADE GABRIEL OSTI, CI/RG nº 9442675-
8 – SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe do 
Gabinete do Prefeito, símbolo CC-1, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 11 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 003/2018
Data:  03.01.2017      
Ementa: nomeia Edson Manoel Auler Secretário Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 004/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EDSON MANOEL AULER, CI/RG nº 4.599.809-6 / 
SESP PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal 
de Segurança Pública e Trânsito, símbolo CC-01, a partir de 15 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 25 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 15 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 004/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Anderson Barbosa Perez Secretário Municipal de 
Tecnologia e Sistemas de Informação, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de  26.09.2017, e, considerando 
o memorando sob o nº 005/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDERSON BARBOSA PEREZ, CI/RG nº 8.618.854-6 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal 
de Tecnologia e Sistemas de Informação, símbolo CC-01, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 32 da Lei nº 
2.024 de 26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Luiz Mitsuo Shiomi Secretário Municipal de 
Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LUIZ MITSUO SHIOMI, portador da CI/RG nº 893.168-2 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal 
de Planejamento, símbolo CC-01, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 40 da Lei nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006/2018 
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Mariana de Oliveira Cândido no cargo de  Secretária 
Municipal de Administração, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear MARIANA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, CI/RG nº 
3.514.770-9 SESP/SC, para exercer, em comissão, o cargo de 
Secretária Municipal de Administração, símbolo CC-01, a partir de 
29 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 50 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 29 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 007/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Antonio Carlos Alves para o exercício do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Fazenda, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de  26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTONIO CARLOS ALVES, portador da  CI/RG nº 
2.242.177 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário 
Municipal de Fazenda, símbolo CC-01, a partir de 10 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 63 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 10 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Franciele de Lima Danelon Jesus Secretária Municipal 
de Educação, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS, CI/RG 
nº 609.242.978-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Secretária Municipal de Educação, símbolo CC-01, a partir de 08 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 73 da Lei nº 2.024 
de 26.09.2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcos Rigolon Secretário Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS RIGOLON, portador da CI/RG nº 3.599.835-
7 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário 
Municipal de Saúde, símbolo CC-01, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 86 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Almir Bueno ao cargo de Secretário Municipal de 
Assistência Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ALMIR BUENO, CI/RG nº 3.461.303-6 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal de 
Assistência Social, símbolo CC-01, a partir de 15 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 98 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 15 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 011/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Sinomar Maria Neto ao cargo de Secretário Municipal 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear SINOMAR MARIA NETO, CI/RG nº 1.233.672 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Municipal de 

Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, símbolo CC-01, a partir 
de 18 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 107 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 18 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 012/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Juliana Rigolon de Matos ao cargo de Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JULIANA RIGOLON DE MATOS, CI/RG nº 6.467.037-9 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego, símbolo CC-01, a partir de 
08 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 124 da Lei 
nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 013/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Camila de Souza Terron ao cargo de Secretária 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra,  
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CAMILA DE SOUZA TERRON, portadora da CI/RG 
nº 7.278.488-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Secretária Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, símbolo CC-01, a 
partir de 16 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 133 
da Lei nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 16 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO

DECRETO Nº 014/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Flavio Augusto de Queiroz Varolo ao cargo de Ouvidor 
Municipal, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº  003/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FLAVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO, CI/RG 
nº 9.523.066-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Ouvidor Municipal, símbolo CC-02, a partir de 08 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 17 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 50% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08 de janeiro de 2018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 015/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Ivanio Worms ao cargo de Superintendente da Guarda 
Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 004/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear IVANIO WORMS, portador da CI/RG nº 6.819.716-3 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Superintendente da 
Guarda Municipal, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 29 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 016/2018
Data: 30.01.2018      
Ementa: nomeia José Luiz de Lemos ao cargo de Chefe do Cerimonial, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSÉ LUIZ DE LEMOS,  CI/RG nº 1.974.763-8 /SESP 
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe do Cerimonial, 
símbolo CC-03, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições 
descritas no artigo 22 da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída 
gratificação de 80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 017/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Ricardo Boaro ao cargo de Diretor da Subprefeitura 
de Doutor Oliveira Castro, neste Município, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 003/2018 ,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear RICARDO BOARO, portador da CI/RG nº 6.022.313-
0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da  
Subprefeitura de Doutor Oliveira Castro, neste Município, símbolo 
CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 19 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 018/2018
Data:  03.01.2018
Ementa: nomeia Cintia Marques da Silva ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Comunicação Social e Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CINTIA MARQUES DA SILVA, CI/RG nº 3.968.433-0 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria 
de Comunicação Social e Imprensa, símbolo CC-02, a partir de 08 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 20 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 20% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 019/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Emiliano Oliveira Pinto de Souza ao cargo de Diretor 
da Diretoria de Sistemas de Informação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA, portador da 
CI/RG nº 8.993.857-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretor da Diretoria de Sistemas de Informação, símbolo CC-02, a 
partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 34 
da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 020/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Diogenes Giovani Ferrari ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear DIOGENES GIOVANI FERRARI, portador da CI/RG 
nº 7.837.260-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Diretoria de Infraestrutura de Redes e Dados, símbolo CC-
02, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 35 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 20% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 021/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Sergio Roberto Gouveia ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Assistência e Suporte Técnico, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear SERGIO ROBERTO GOUVEIA, portador da CI/RG nº 
6.139.433-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Assistência e Suporte Técnico, símbolo CC-02, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 36 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 022/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Benjamim Lemes Fernandes ao cargo de Diretor 
da Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 005/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear BENJAMIM LEMES FERNANDES, portador da CI/RG 
nº 10.025.955-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação, símbolo 
CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 37 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Mauri Pereira ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MAURI PEREIRA, portador da CI/RG nº 6.178.813-1 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria 
de Planejamento, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 42 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 60% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 024/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Ulisses Rodrigues Alves Neto ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Frotas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ULISSES RODRIGUES ALVES NETO, portador da CI/
RG nº 7.161.622-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Diretoria de Frotas, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro 
de 2018, com atribuições descritas no artigo 55 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 025/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcelo Ronnie Silva ao cargo de Diretor da Diretoria 
de Administração e Controle, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCELO RONNIE SILVA, portador da CI/RG nº 
4.998.735-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Administração e Controle, símbolo CC-02, a partir de 
08 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 57 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 026/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Leonardo Bencardini Spitz ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Pessoal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LEONARDO BENCARDINI SPITZ, portador da CI/
RG nº 99929965-3 SESP/RJ, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Diretoria de Pessoal, símbolo CC-02, a partir de 15 de janeiro 
de 2018, com atribuições descritas no artigo 52 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 15 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 027/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Lindomar Moraes da Silva ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Materiais e Patrimônio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LINDOMAR MORAES DA SILVA, portador da CI/RG nº 
7.366.751-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Materais e Patrimônio, símbolo CC-02, a partir de 03 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 53 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 028/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Anildo Morais Peraçoli ao cargo de Diretor da Diretoria 
de Compras e Licitações, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ANILDO MORAIS PERAÇOLI, portador da CI/RG nº 
5.330.097-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Compras e Licitações, símbolo CC-02, a partir de 08 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 59 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 029/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia José Carlos do Nascimento ao cargo de Diretor 
da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO, portador da CI/
RG nº 6.247.744-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretor da Diretoria de Gestão Orçamentária e Financeira, símbolo 
CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 65 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 55% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 030/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Rafael Alexandre Borges ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Fiscalização, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear RAFAEL ALEXANDRE BORGES, portador da CI/RG nº 
9.401.322-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Fiscalização, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 69 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 031/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Edilamar Piaia Maya ao cargo de Diretora da Diretoria 
de Tributação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EDILAMAR PIAIA MAYA, portadora da CI/RG nº 
3.918.192-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora 
da Diretoria de Tributação, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 67 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 032/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcelo Celestrino ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCELO CELESTRINO, portador da CI/RG nº 
8.634.714-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Educação, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 76 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 1º de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 033/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Vanessa Bragato Richter de Almeida ao cargo de 
Diretora da Diretoria de Alimentação Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VANESSA BRAGATO RICHTER DE ALMEIDA, 
portadora da CI/RG nº 4.304.628-4 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Alimentação Escolar, 
símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições 
descritas no artigo 80 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando 
atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 034/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Amauri Lopes ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Transporte Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear AMAURI LOPES, portador da CI/RG nº 3.349.364-9 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria 
de Transporte Escolar, símbolo CC-02, a partir de 08 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 82 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 035/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Elianara de Fatima Falci ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Educação Especial, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ELIANARA DE FATIMA FALCI, portador da CI/RG nº 
7.888.988-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora 
da Diretoria de Educação Especial, símbolo CC-02, a partir de 03 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 78 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 036/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Rosimeire Cristina de Souza ao cargo de Diretora da 
Diretoria Administrativa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROSIMEIRE CRISTINA DE SOUZA, portadora da CI/
RG nº 8.641.785-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretora da Diretoria Administrativa, símbolo CC-02, a partir de 03 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 93 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 037/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Scheila Juliana da Silva ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Gestão do SUAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear SCHEILA JULIANA DA SILVA, portadora da CI/RG 
nº 6.829.315-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretora da Diretoria de Gestão do SUAS, símbolo CC-02, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 100 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
75% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 038/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Andre Anderson de Oliveira ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Urbanismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ANDRE ANDERSON DE OLIVEIRA, portador da CI/
RG nº 4.978.430-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretor da Diretoria de Urbanismo , símbolo CC-02, a partir de 03 
de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 114 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 039/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcos Luiz Beffa ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Limpeza Pública, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS LUIZ BEFFA, portador da CI/RG nº 4.213.712-
0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria 
de Limpeza Pública, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 110 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 040/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Luis Carlos Lima ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Obras, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUIS CARLOS LIMA, portador da CI/RG nº 5.858.690-
9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da 
Diretoria de Obras, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 112 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 041/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Zinaldo da Rocha ao cargo de Diretor da Diretoria de 
Estradas de Rodagens, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ZINALDO DA ROCHA, portador da CI/RG nº 7.690.100-
7 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Diretoria 
de Estradas de Rodagens, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 120 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 042/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Fabiano Melanias Raddatz ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Agropecuária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FABIANO MELANIAS RADDATZ, portador da CI/RG nº 
8.018.583-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Agropecuária, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro 
de 2018, com atribuições descritas no artigo 116 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 043/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Adriano Cezar Richter ao cargo de Diretor da Diretoria 
de Indústria e Comércio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ADRIANO CEZAR RICHTER, portador da CI/RG nº 
5.124.908-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Indústria e Comércio, símbolo CC-02, a partir de 03 
de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 126 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 044/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Evaldo Luiz Mendes ao cargo de Diretor da Diretoria 
Especial do Trabalho - SINE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EVALDO LUIZ MENDES, portador da CI/RG nº 
3.618.346-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria Especial do Trabalho - SINE, símbolo CC-02, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 128 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 045/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Katiuscia Andreis Boeira da Silva ao cargo de Diretora 
da Diretoria da Escola Municipal Técnica e Profissionalizante, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear KATIUSCIA ANDREIS BOEIRA DA SILVA, portadora 
da CI/RG nº 6.865.063-1 SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretora da Diretoria da Escola Municipal Técnica e 
Profissionalizante, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 129 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 046/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Thomaz Luiz Zeballos ao cargo de Diretor da Diretoria 
de Pesca e Aquicultura, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear THOMAZ LUIZ ZEBALLOS, portador da CI/RG nº 
4.390.815-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretor 
da Diretoria de Pesca e Aquicultura, símbolo CC-02, a partir de 03 
de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 130 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 047/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcos Vinicius Hoffmann ao cargo de Diretor da 
Diretoria de Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear 	 MARCOS VINICIUS HOFFMANN, portador da 
CI/RG nº 11.108.210-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Diretor da Diretoria de Esporte e Lazer, símbolo CC-02, a partir de 
16 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 136 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 16 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 048/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Ana Claudia Eloy Foletto ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Atividades Turísticas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ANA CLAUDIA ELOY FOLETTO, portadora da CI/RG 
nº 6.727.928-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Diretora da Diretoria de Atividades Turísticas, símbolo CC-02, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 139 da 
Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 50% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 049/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marli de Souza Jardim ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Cultura, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARLI DE SOUZA JARDIM, portadora da CI/RG nº 
5.038.163-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora 
da Diretoria de Cultura, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 141 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 050/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Cristian Edgar Aguazo ao cargo de Assessor de 
Imprensa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 003/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CRISTIAN EDGAR AGUAZO, portador da CI/RG 
nº 8.665.875-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor de Imprensa, símbolo CC-03, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 21 da Lei nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 051/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Orlando José de Oliveira Neto ao cargo de Assessor 
da Secretaria Municipal de Administração, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ORLANDO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO, portador da 
CI/RG nº 5.962.387-7 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessor da Secretaria Municipal de Administração, símbolo CC-
03, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 51 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 052/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Mauro Gonçalves de Lima ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Administração e Controle, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear MAURO GONÇALVES DE LIMA, portador da CI/RG 
nº 4.016.803-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Administração e Controle, símbolo CC-04, a 
partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 58 
da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 053/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia José Augusto Delfino ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Materiais e Patrimônio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSÉ AUGUSTO DELFINO, portador da CI/RG nº 
10.172.659-2 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Materiais e Patrimônio, símbolo CC-04, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 54 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 054/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Odenir Dorigon ao cargo de Assessora da Diretoria de 
Compras e Licitações, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ODENIR DORIGON, portadora da CI/RG nº 1.666.978 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria 
de Compras e Licitações, símbolo CC-04, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 60 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 055/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Jaderson de Oliveira ao cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Fazenda, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JADERSON DE OLIVEIRA, portador da CI/RG nº 
8.592.409-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, símbolo CC-03, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 64 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 056/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Cristiane Roseli Soares de Lima ao cargo de 
Assessora da Diretoria de Tributação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CRISTIANE ROSELI SOARES DE LIMA, portadora da 
CI/RG nº 9.286.866-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessora da Diretoria de Tributação, símbolo CC-04, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 68 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 057/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Maria Iraci da Silva Baptista ao cargo de Assessora 
da Secretaria Municipal de Educação em Gerências Logísticas, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARIA IRACI DA SILVA BAPTISTA, portadora da CI/
RG nº 1.321.690-20 SESP/PR, para execer, em comissão, o cargo 
de Assessora da Secretaria Municipal de Educação em Gerências 
Logísticas, símbolo CC-03, a partir de 03 de janeiro de 2018, com 
atribuições descritas no artigo 75 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 80% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 058/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Fabiana Jacó da Silva ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FABIANA JACÓ DA SILVA, portadora da CI/RG 
nº 8.970.747-1 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Educação, símbolo CC-04, a partir de 15 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 77 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 059/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Lucineia Raimunda de Souza ao cargo de Assessora 
da Diretoria de Alimentação Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA, portadora da CI/
RG nº 7.639.226-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Alimentação Escolar, símbolo CC-04, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 81 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Julia Raissa Ignácio ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Transporte Escolar, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 14/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JULIA RAISSA IGNÁCIO, portadora da CI/RG nº 
13.111.756-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Transporte Escolar, símbolo CC-04, a partir 
de 08 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 83 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Silvio Cesar Jorge ao cargo de Assessor da Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear SILVIO CESAR JORGE, portador da CI/RG nº 
5.367.848-3 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo CC-03, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 87 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 062/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Eunice Sales de Moraes ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Atenção Primária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear EUNICE SALES DE MORAES, portadora da CI/RG 
nº 4.554.045-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC-04, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 89 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 063/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Tais Domiciano Correia ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Gestão Plena, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear TAIS DOMICIANO CORREIA, portadora da CI/RG 
nº 8.919.732-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Gestão Plena, símbolo CC-04, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 92 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 064/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Luciane da Silva dos Santos ao cargo de Assessora 
da Diretoria de Proteção Social Básica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS, portadora da CI/
RG nº 8.574.289-2 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Proteção Social Básica, símbolo CC-04, a 
partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 
102 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 065/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia José Tristão Filho ao cargo de Assessor da Diretoria 
de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 020/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSÉ TRISTÃO FILHO, portador da CI/RG nº 1.271.427 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria 
de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, símbolo 
CC-04, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 104 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 066/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia José Carlos Leonardo ao cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
em área Rural, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSÉ CARLOS LEONARDO, portador da CI/RG 
nº 4.303.977-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente em área Rural, símbolo CC-03, a partir de 03 de janeiro 
de 2018, com atribuições descritas no artigo 109 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 80% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 067/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcos Antonio da Silva ao cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
em área Urbana, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador da CI/RG 
nº 5.833.233-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura 
e Meio Ambiente em área Urbana, símbolo CC-03, a partir de 03 
de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 108 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 068/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Pedro Jesus Lopes Elias ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Urbanismo, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear PEDRO DE JESUS LOPES ELIAS, portador da CI/
RG nº 26.760.409-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessor da Diretoria de Urbanismo, símbolo CC-04, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 115 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 069/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Mauricio Teodoro Pinto ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Limpeza Pública, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MAURICIO TEODORO PINTO, portador da CI/RG 
nº 10.065.409-1 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Limpeza Pública, símbolo CC-04, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 111 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 070/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Celio Exposito de Freitas ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Obras, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CELIO EXPOSITO DE FREITAS, portador da CI/RG nº 
5.832.858-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
da Diretoria de Obras, símbolo CC-04, a partir de 03 de janeiro de 2018, 
com atribuições descritas no artigo 113 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 071/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Madalena Aparecida Zeffiro ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Agropecuária, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MADALENA APARECIDA ZEFFIRO, portador da CI/RG 
nº 434.982 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
da Diretoria de Agropecuária, símbolo CC-04, a partir de 03 de janeiro 
de 2018, com atribuições descritas no artigo 117 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 072/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Aline Priscila de Souza ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ALINE PRISCILA DE SOUZA, portador da CI/RG nº 
10.402.349-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Meio Ambiente, símbolo CC-04, a partir de 
03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 119 da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 
100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 073/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Robson Leme de Souza ao cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ROBSON LEME DE SOUZA, portador da CI/RG 
nº 3.400.439-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Emprego, símbolo CC-03, a partir de 08 de janeiro de 2018, com 
atribuições descritas no artigo 125 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 80% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 08.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 074/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Fernanda Cristine de Lara ao cargo de Assessora da 
Diretoria de Indústria e Comércio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 023/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear FERNANDA CRISTINE DE LARA, portadora da CI/
RG nº 8.786.774-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessora da Diretoria de Indústria e Comércio, símbolo CC-04, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 127 da 
Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 075/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Angelica Cristina de Matos ao cargo de Assessora da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura em Esporte, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ANGELICA CRISTINA DE MATOS, portadora da CI/
RG nº 6.895.855-5 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessora da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
em Esporte, símbolo CC-03, a partir de 03 de janeiro de 2018, com 
atribuições descritas no artigo 134 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 60% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 076/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Marcos Cesar Vacari ao cargo de Assessor da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura em Turismo, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS CESAR VACARI, portador da CI/RG nº 
5.120.951-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 
em Turismo, símbolo CC-03, a partir de 03 de janeiro de 2018, com 
atribuições descritas no artigo 135 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 077/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Juliano da Silva Gonçalves ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Esporte e Lazer em Lazer, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JULIANO DA SILVA GONÇALVES, portador da CI/
RG nº 9.234.456-8 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Esporte e Lazer em Lazer, símbolo CC-04, 
a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 
138 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 078/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Amarildo Batista da Silva ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Esporte e Lazer em Esporte, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear AMARILDO BATISTA DA SILVA, portador da CI/RG 
nº 4.905.890-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Esporte e Lazer em Esporte, símbolo CC-
04, a partir de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no 
artigo 137 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a 
gratificação de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 079/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Ademir Aguilhera dos Santos ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Atividades Turísticas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 024/2018, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear ADEMIR AGUILHERA DOS SANTOS, portador da CI/
RG nº 4.665.393-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de 
Assessor da Diretoria de Atividades Turísticas, símbolo CC-04, a partir 
de 03 de janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 140 da 
Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação 
de 100% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 080/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Valeria de Oliveira ao cargo de Diretora da Diretoria de 
Habitação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 006/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VALERIA DE OLIVEIRA, portadora da CI/RG nº 
1.211.340 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora 
da Diretoria de Habitação, símbolo CC-02, a partir de 03 de janeiro de 
2018, com atribuições descritas no artigo 46 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 50% sobre o valor de 
seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 081/2018
Data: 03.01.2018
Ementa: nomeia Cleidson Mauricio Ferreira ao cargo de Assessor da 
Diretoria de Frotas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 009/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CLEIDSON MAURICIO FERREIRA, portador da CI/
RG nº 2.379.298-9 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessor da Diretoria de Frotas, símbolo CC-04, a partir de 08 de 
janeiro de 2018, com atribuições descritas no artigo 55 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir 
de 08.01.2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 082/2018
Data:  03.01.2018
Ementa: nomeia Selma Cristina Leite Espada ao cargo de Diretora da 
Diretoria de Gestão Plena, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, 
considerando o memorando sob o nº 016/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SELMA CRISTINA LEITE ESPADA, CI/RG nº 
5.742.207-6 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora 
da Diretoria de Gestão Plena, símbolo CC-02, a partir de 22 de janeiro 
de 2018, com atribuições descritas no artigo 91 da Lei Municipal nº 
2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída gratificação de 20% sobre o 
valor de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir de 22 de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 
de janeiro de 2018. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ADIANTAMENTOS      
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Novembro de 
2017. 

 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

EDUCAÇÃO DEBORA 
FERREIRA 
TIMOTEO 

01/11/17 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA - PROJETO LAZER 
PARANÁ, QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 20/11 Á 24/11/2017 NA CIDADE DE 

CURITIBA-PR. 
ADMINISTRAÇÃO SERGIO 

APOLONIO 
07/11/17 25,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

SELO, CERTIDÕES, REGISTROS E FUNREJUS 
NO 2° SERVIÇO DE REGISTROS DE IMOVEIS 

EM UMIUARAMA-PR. 
ASSISTENCIA MARIANGELA 

BROCH DA 
COSTA 

07/11/17 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO DA REUNIÃO DO 

COGEMAS - QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 
21/11/2017, NO PALÁCIO DAS 
ARAUCÁRIAS EM CURITIBA-PR. 
DESPESAS COM PASSAGENS, 

HOSPEDAGEM, REFEIÇÕES E DEMAIS 
DESPESAS. 

ASSISTENCIA  SANTINA DE 
LOURDES 

JERONIMO 

07/11/17 200,00 DESPESAS COM ADIANTAMENTO PARA 
PARTICIPAÇÃO DO 2° ENCONTRO DE 

FORMAÇÃO DA ACTNORP - ASSOCIAÇÃO 
DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO 

NOROESTE DO PARANÁ, QUE 
ACONTECERÁ NO DIA 20/11/2017, NO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE IVATÉ-PR. 

AGRICULTURA PAULO 
FERNANDES 

DA SILVA 
BASSI 

09/11/17 1.100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
TREINAMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO 

SISTEMA INCRA EM PARANAGUÁ-PR, NOS 
DIAS 22 Á 24/11/2017. 

EDUCAÇÃO SILVANA 
MACHADO 
ROMANO 

09/11/17 600,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE LOCAL PARA 

SELMA ESTEVANIMDE FREITAS E SILVANA 
MACHADO ROMANO, QUE IRÃO 

PARTICIPAR DA 1° FORMAÇÃO E REUNIÃO 
TECNICA COM OS COORDENADORES 

LOCAIS DO PNAIC-PACTO NACIONAL PELA 
 
 
 

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA A 
REALIZAR-SE NO DIA 21/11/2017 EM PONTA 

GROSSA. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
09/11/17 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS DE LOCOMOÇÃO DE PACIENTES 
EM TRATAMENTO MÉDICO FORA DO 

MUNICIPIO. 
ADMINISTRAÇÃO MARLON 

RANCER 
MARQUES 

09/11/17 800,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGEM E HOSPEDAGEM A 

CURITIBA, PARA VISITA AO INSTITUTO DAS 
ÁGUAS, CASA CIVIL PARA ASSINATURA DE 

CONVÊNIO NOS DIAS 20 E 21/11/2017. 
AGRICULTURA EDSON LUIZ 

GARCIA 
17/11/17 80,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

PARTICIPAÇÃO EM OFICINA PARA 
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE FOMENTO 

AS AÇÕES DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
AMBIENTAL, EM MARINGÁ NO DIA 

21/11/2017. 
SAUDE DAYSI MARA 

MURIO 
RIBEIRO 

RODRIGUES 

17/11/17 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CURSO DE MULTIPLICADORES DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS EM PARANAVAÍD 

NOS DIAS 27 E 28/11/2017. 
EDUCAÇÃO DEBORA 

FERREIRA 
TIMOTEO 

17/11/17 200,00 VALOR COMPLEMENTAR REF. AO 
EMPENHO 2116,  ADIANTAMENTO PARA 

DESPESAS COM CAPACITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 

PROJETO LAZER PARANÁ, QUE 
ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 20/11 Á 

24/11/2017 NA CIDADE DE CURITIBA-PR. 
ASSISTENCIA ANDREA 

ALESSANDRA 
FERNANDES 

17/11/17 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE DA PROTEÇÃO 

SOCIAL ESPEWRCIAL DO MUNICIPIO DE 
MARIA HELENA-PR NO I ENCONTRO 

ESTADUAL DE ATENDIMENTO AO AUTO DA 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER, QUE ACONTECERÁ EM 
CIANORTE-PR NO DIA 23/11/2017. 

ASSISTENCIA MARIANGELA 
BROCH DA 

COSTA 

17/11/17 700,00 ADIANTAMENTO PARA DESEPESAS COM O 
ENCONTRO DESCENTRALIZADO DO 

COLEGIADO DE GESTORES MUNICIPAIS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - COGEMAS/PR, QUE 
SERÁ REALIZADA NO DIA 28/11/2017 NO 
HARMONIA TÊNIS CLUB DE CAMBÉ-PR. 

EDUCAÇÃO DANIELA 
FERNANDA 
DA SILVA 

17/11/17 50,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO DO PANIC, DESTINADO AO 

FORMADOR LOCAL DO CICLO DE 
ALFABETIZAÇÃO A SER REALIZADO NA 
UEM/MARINGÁ NO DIA 27/11/2017. 

ASSISTENCIA SANDRA SILVA 
SANTOS 

17/11/17 1.150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PASSEIO DE FINALIZAÇÃO DOS GRUPOS 

 
 
 

DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS - IDOSOS 

NO PESQUEIRO NA CIDADE DE NOVA 
OLIMPIA-PR NO DIA 30/11/2017. DESPEAAS 
COM REFEIÇÕES, ALUGUEL DO QUIOSQUE 

E DEMAIS DESPESAS SE NECESSÁRIO. 
SAUDE CLAUDENIR 

DE LIMA 
17/11/17 800,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E 
HOSPEDAGEM NA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO COGEMAS-PR E BIPARTITE ESTADUAL DE 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO 
PARANÁ, NOS DIAS 05 E 06/12/2017 EM 

CURITIBA. 
ASSISTENCIA  ELIZABETE DOS 

SANTOS 
TRENTINI 

17/11/17 1.350,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
PASSEIO PARA FINALIZAÇÃO DOS GRUPOS 

DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 

PESQUEIRO NA CIDADE DE NOVA OLIMPIA-
PR, NO DIA 21/11/2017. DESPESAS COM 
REFEIÇÕES, ALUGUEL DO QUIOSQUE E 

DEMAIS DESPESAS. 
EDUCAÇÃO ANDREIA 

APARECIDA 
ROMANO 

17/11/17 50,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO NO 2 ° ENCONTRO 

PRESENCIAL DE ESTUDOS E PLANEJAMENTO 
DO PNAIC, DESTINADO AO FORMADOR 
LOCAL DA EDUCAÇÃO INSFANTIL A SER 
REALIZADO NA UEM/ MARINGÁ NO DIA 

27/11/2017. 
SAUDE PATRICIA 

ANDRESSA DE 
OLIVEIRA 

17/11/17 60,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO I 

SEMINÁRIO MACRO REGIONAL DE PRÉ-
NATAL DO PARCEIRO NO DIA 29/11/2017 

EM PARANAVAÍ.  
PARTICIPANTES: AMANDA NASCIMENTO V. 

DE SOUZA E PATRICIA ANDRESSA DE 
OLIVEIRA NOGUEIRA. 

SAUDE DEBORA 
KAROLINE 
MARQUES 

17/11/17 60,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA CURSO DE GESTÃO 
EM SAÚDE BUCAL NO DIA 01/12/2017 EM 

UMUARAMA. 
PARTICIPANTES: DÉBORA K. MARQUES E 

SIMONE AP. BAQUETA. 
EDUCAÇÃO SILVANA 

MACHADO 
ROMANO 

24/11/17 80,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA SELMA ESTEVANIM DE 
FREITAS E SILVANA MACHADO ROMANO, 
QUE IRÇAO PARTICIPAR DA FORMAÇÃO 

PRESENCIAL COMS OS COORDENADORES 
LOCAIS DO PNAIC - PACTO NACIONAL 

PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA A 
REALIZAR-SE NO DIA 30/11/2017, NO N.R.E. 

 
 
 

EM UMUARAMA. 
SAUDE  SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
24/11/17 1.000,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 
TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICÍPIO. 
ASSISTENCIA SANTINA DE 

LOURDES 
JERONIMO 

24/11/17 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
TRANSPORTE DE IDA E VOLTA AO EVENTO 
NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, QUE 

SERÁ REALIZADO DO DIA 04 AO DIA 
06/12/2017. 

PARTIPANTES: SANTINA DE LOURDES 
JERÔNIMO E ELIANA PORTILHO MOLINA 

TRENTINI. 
ADMINISTRAÇÃO SORAIA 

FERNANDES 
MAGALHAES 

30/11/17 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAR DO 11° ENCONTRO REGIONAL 
DE RPPS NO DIA 08/12/2017 NA CIDADE DE 

CASCAVEL-PR. 
 
                    

     Maria Helena/PR, 05 de janeiro de 2018. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

 
 
 

 
 

ADIANTAMENTOS      
 
 

Adiantamentos realizados no mês de Dezembro de 
2017. 

 
 
 

SECRETARIA SERVIDOR Data 
Empenho 

VALOR 
(R$) 

DESTINO 

EDUCAÇÃO ANDREIA 
APARECIDA 
ROMANO 

01/12/17 50,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 3° 
ENCONTRO PRESENCIAL DE ESTUDOS E 

PLANEJAMENTO DO PNAIC, DESTINADO 
AO FORMADOR LOCAL DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL A SER REALIZADO NA 
UEM/MARINGÁ NO DIA 11/12/2017. 

EDUCAÇÃO  DANIELA 
FERNANDA 
DA SILVA 

01/15/17 50,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 3° 
ENCONTRO PRESENCIAL DE ESTUDOS E 

PLANEJAMENTO DO PNAIC, DESTINADO 
AO FORMADOR LOCAL DO CICLO DE 
ALFABETIZAÇÃO A SER REALIZADO NA 
UEM/MARINGÁ NO DIA 11/12/2017. 

SAUDE CLAUDENIR 
DE LIMA 

05/12/17 150,00 ADIANTAMENTO PARA RECURSOS 
FINANCEIROS PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO PARA VISITA EM UBS DE 
LOBATO/PR NO DIA 08/12/2017.  

PARTICIPANTES: CLAUDENIR DE LIMA, 
SÉRGIO L. DE OLIVEIRA E DALITON 

CORDAÇO. 
SAUDE DAYSI MARA 

MURIO 
RIBEIRO 

RODRIGUES 

05/12/17 250,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CURSO DE MULTIPLICADORES DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS EM PARANAVAÍ 
NOS DIAS 12 E 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

SAUDE BRUNA 
CASSIA DA 

SILVA 

05/12/17 150,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO PARA TREINAMENTO SOBRE 

ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA NO SUS NO DIA 

12/12/2017 EM MARINGÁ.  
PARTICIPANTES: BRUNA C. SILVA E 

CLAUDENIR DE LIMA. 
SAUDE APARECIDO 

DE SOUZA 
06/12/17 200,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS E LOCOMOÇÃO DE PACIENTES 
EM TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICÍPIO. 
ADMINISTRAÇÃO MARLON 

RANCER 
06/12/17 615,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO, VIAGEM E HOSPEDAGEM A 
 
 
 

MARQUES CURITIBA PARA ASSINATURA DE CONVÊNIO 
DE RECAPE NO PALACIO DO GOVERNO 

EM CURITIBA NO DIA 10 E11 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 

SAUDE ANDREIA 
APARECIDA 

REZENDE 

06/12/17 240,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA 

PARTICIPAÇÃO EM TREINAMENTO PARA 
MANEJO E CONTROLE DE ANIMAIS 

PEÇOHENTOS NO DIA 20/12/2017 EM 
PORTO CAMARGO. 

PARTICIPANTES: MAXWEL B. DE MORAES, 
KATIA B. DA SILVA. JAKELINE D. VIANA AP. 

BAPTISTA E ANDREIA AP. REZENDE. 
SAUDE ANDREIA 

APARECIDA 
REZENDER 

06/12/17 30,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E PARA PARTICIPAÇÃO EM 

REUNIÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR NO DIA 13/12/2017 E 

UMUARAMA. 
SAUDE SERGIO LUIZ 

DE OLIVEIRA 
06/12/17 600,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 

VIAGENS E LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 
TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 

FORA DO MUNICÍPIO. 
SAUDE PAULO 

ESTEVAM 
PADIAL 

06/12/17 500,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGENS E LOCOMOÇÃO DE PACIENTE EM 

TRATAMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO 
FORA DO MUNICÍPIO. 

ADMINISTRAÇÃO ITAMAR DA 
COSTA 

06/12/17 180,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR DE 

ALIMENTAÇÃO. 
ADMINISTRAÇÃO PRISCILA 

REBUCCI 
BEZERRA DE 

ARAUJO 

14/12/17 600,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO, VIAGEM E HOSPEDAGEM 

PARA ASINAR CONVENIO DA REDE DE 
ESGOTO, E ENTREGAR DOCUMENTO NO 
PALACIO DA ARAUCARIA EM CURITIBA 

NOS DIAS 20 Á 22/12/2017. 
ADMINISTRAÇÃO FABIANA 

CIARINI 
PAULESKI 

15/12/17 100,00 ADIANTAMENTO PARA DESPESAS COM 
VIAGEM A UMUARAMA PARA RESOLVER 
QUESTÕES RELACIONADAS A PREFEITURA. 

 
                    

     Maria Helena/PR, 05 de janeiro de 2018. 
 

 
 

Fabiana Ciarini Pauleski 
Diretora do Departamento de Tesouraria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2342/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor LUIZ CARLOS MEDEIROS SARATT com matricula 3232, 
correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2343/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ANTONIO CARLOS DA SILVA com matricula 205, 
correspondente ao período aquisitivo 2012/2013, usufruindo-as de 02 (dois) a 21 (vinte e um) de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2344/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora LUCIA DA SILVA MUNHOZ LIMA com matricula 3549, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 08 (oito) de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2345/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora CAMILA DE SOUZA SILVA com matricula 3418, correspondente 
ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 08 (oito) de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2346/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora LAYLA VERENA BOZZANO DA SILVA com matricula 3334, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 08 (oito) de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 
 
 

NOTIFICAÇÃO      
 

Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, as entidades sem fins 
lucrativos e a Câmara Municipal, do recebimento dos Recursos Federais: 

 
 

CATEGORIA FUNDO DATA VALOR (R$) 
1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

MUNICIPIOS – 1% 
07/12/17  

 PARCELA IPI  43.000,02 
 PARCELA IR  310.308,07 
 RETENÇAO PASEP  3.533,08 
 TOTAL  349.775,01 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

08/12/17  

 PARCELA IPI  79.740,02 
 PARCELA IR  240.053,62 
 RETENÇAO PASEP  3.197,93 
 RFB-PRV-PARC60  3.747,01 
 RETENÇÃO FUNDEB  63.958,72 
 TOTAL  248.889,98 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

20/12/17  

 PARCELA IPI  16.131,62 
 PARCELA IR  202.121,08 
 RETENÇÃO PASEP  2.182,52 
 RETENÇÃO FUNDEB  43.650,53 
 TOTAL  172.419,65 
    

1.7.2.1.01.02.00.00 FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS 

28/12/17  

 PARCELA IPI  18.469,57 
 PARCELA IR  249.091,12 
 RETENÇÃO PASEP  2.675,60 
 RETENÇÃO FUNDEB  53.512,13 
 TOTAL  211.372,96 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 08/12/17 21.893,86 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 20/12/17 544,31 
    

1.7.2.1.01.05.00.00 ITR – IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 28/12/17 3.657,29 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 05/12/17 2.460,70 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 06/12/17 9.153,31 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 08/12/17 19.000,28 
    

1.7.2.4.01 FUNDEB 12/12/17 4.213,57 

 
 
 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 13/12/17 14.109,53 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 19/12/17 17.410,71 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 20/12/17 65.599,73 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 26/12/17 2.653,16 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 27/12/17 9.565,31 

    
1.7.2.4.01 FUNDEB 28/12/17 15.372,16 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 08/12/17 3.978,69 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 20/12/17 804,90 

    
1.7.2.104.00.00 IPI EXPORTAÇÃO 28/12/17 921,55 

    
1.7.2.1.22.70.00.00 FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 21/12/17 8.654,48 

    
1.7.2.1.99.03.00.00 FEX – AUXILIO FINAN. FOMENTO EXPORTAÇÃO 26/12/17 19.735,98 

    
1.7.2.122.30.00.00 RPM – ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 15/12/17 71,22 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 12/12/17 14.449,50 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 13/12/17 15.210,00 

    
1.7.2.1.33.10.02.02 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 14/12/17 760,50 

    
1.7.2.1.33.10.01 PAB FIXO 05/12/17 13.748,00 

    
1.7.2.1.34.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 07/12/17 13.150,00 

    
1.7.2.1.34.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 14/12/17 26.650,00 

    
1.7.2.1.34.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 22/12/17 43.325,00 

    
1.7.2.1.34.10.00 PISO BASICO FIXO (SUAS) 29/12/17 27.389,72 

    
1.7.2.1.33.99.04 NUCLEOS DE APOIO A FAMILIA – NASF 12/12/17 8.000,00 

    
1.7.2.1.33.02.01 SAUDE DA FAMILIA 12/12/17 14.260,00 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE P/ IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES E 

SERVIÇOS 
22/12/17 4.706,82 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE P/ IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES E 

SERVIÇOS 
29/12/17 4.706,82 

    

 
 
 

1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 12/12/17 2.230,00 
    

1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 27/12/17 2.230,00 
    

1.7.2.1.33.10.02.03 SAUDE BUCAL 28/12/17 2.230,00 
    

1.7.2.1.35.01.0.00 SALÁRIO EDUCAÇÃO 13/12/17 15.898,33 
    

1.7.2.1.33.10.99.02 PMAQ 14/12/17 9.700,00 
    

1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO (SUAS) 

07/12/17 1.430,00 

    
1.7.2.1.34.30.20.00 COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA 

GESTÃO (SUAS) 
21/12/17 1.430,00 

 
                    

     Maria Helena/PR, 05 de janeiro de 2018. 
 
 

 
Fabiana Ciarini Pauleski 

Diretora do Departamento de Tesouraria 
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ATA 035/017 
35ª. SESSÃO ORDINÁRIA 
04 de DEZEMBRO de 2017  

 
 
Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, às 
dezenove horas, no recinto da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131, realizou-se a 35ª. 
(trigésima quinta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal, presidida pelo 
Vereador Wilson Pereira da Silva, com a presença ainda dos seguintes 
Vereadores: Mizael Golfieri Binatti; Wilson Felipe Cruvinel; José Antônio 
Gonçalves; Janete Aparecida Frison; Adelino Tecilla; Gessé Alves de Souza; 
José Wilson da Silva; Milton Aparecido dos Santos. O Presidente convidou o 
vereador José Antônio Gonçalves para proceder uma leitura da Bíblia. Após 
solicitou ao Oficial Legislativo que fizesse a publicação do expediente. O 
Oficial Legislativo informou ao senhor Presidente e aos demais vereadores 
que a Ata 034/17 da 34ª Sessão Ordinária foi corretamente lavrada, estando 
em condições de ser votada pelos nobres Edis. Em votação, sem retificação ou 
impugnação, foi considerada aprovada por unanimidade, ficando a mesma a 
disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados, na Secretária 
desta Casa. Em seguida o Oficial Legislativo fez a leitura do Ofício nº. 412/17 
do Executivo Municipal; Projetos de Lei nº. 70/17 e 71/17; Requerimento nº. 
031/17 autoria do vereador Wilson Felipe Cruvinel e informou que não havia 
mais matéria no expediente. O Presidente deixou o livro de inscrição à 
disposição dos vereadores. Inscritos os vereadores: José Wilson da Silva; 
Wilson Felipe Cruvinel; Milton Aparecido dos Santos. Todos os inscritos 
fizeram uso da tribuna e cujos pronunciamentos permanecerão a disposição 
dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta Casa, em 
gravação digital. Não havendo nada mais a se tratar à presidência encerrou o 
expediente e instalou a ordem do dia. Colocando para primeira discussão e 
votação o Projeto de Lei nº. 65/17 – Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual 
– PPA para o quadriênio de 2018/2021 e dá outras providências. Projeto de  
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Lei nº. 66/17 – Súmula: Dispõe sobre a Elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2018 e dá outras providências. Projeto de 
Lei nº. 66/17 – Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício 
Financeiro de 2018, do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná. Projeto 
de Lei nº. 70/17 - Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 194.892,76 (cento e noventa e quatro mil oitocentos e 
noventa e dois reais e setenta e seis centavos). Projeto de Lei nº. 71/17 - 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito 
Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a 
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 11.200,00 (onze mil duzentos reais). Submetidos a 
discussão os Projetos de Lei nº. 65/17, 66/17, 67/17, 70/17, 71/17 não havendo 
interesse dos senhores vereadores em discuti-los, foram os mesmos colocados 
em votação e aprovados por unanimidade. Após o Presidente solicitou aos 
vereadores interessados a concorrer a Presidência desta Casa de Leis para o 
mandato de 2018, a apresentarem suas chapas. Para isso suspendeu a sessão 
por tempo indeterminado. O Presidente reabriu os trabalhos desta sessão e fez 
a leitura da chapa inscrita. Houve Chapa única denominada: Câmara 
Transparente, tendo como candidatos os seguintes vereadores: Presidente: 
Mizael Golfieri Binatti; Vice-Presidente: José Antônio Gonçalves; 1º. 
Secretário: Wilson Pereira da Silva; 2º. Secretário: Adelino Tecilla. Dando 
sequência o Presidente convidou os vereadores: José Wilson da Silva e Gessé 
Alves de Souza para procederem a verificação da urna. O Presidente chamou 
individualmente e nominalmente cada vereador, os quais se deslocaram até a 
tribuna e depositaram seu voto. Em seguida convocou os vereadores: Janete 
Aparecida Frison; José Antônio Gonçalves; Wilson Felipe Cruvinel para 
procederem a contagem dos votos. Realizada a apuração o Presidente 
apresentou o resultado da Chapa Única: Câmara Transparente, que obteve seis 
votos favoráveis, um voto nulo e dois contrários. Diante do resultado o 
Presidente declarou automaticamente eleita e empossada a mesa Diretora que 
regerá o destino desta Casa de Leis durante o ano de 2018. Não havendo mais 
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matéria a ser tratada, encerrou-se a ordem do dia e instalou as explicações 
pessoais, deixando o livro de inscrição a disposição dos vereadores. Inscritos 
os vereadores: Wilson Felipe Cruvinel; José Wilson da Silva; Janete 
Aparecida Frison; Mizael Golfieri Binatti; Wilson Pereira da Silva. Todos os 
inscritos fizeram uso da tribuna e cujos pronunciamentos permanecerão a 
disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta 
Casa, em gravação digital. O Presidente convocou os senhores vereadores para 
uma sessão extraordinária, quarta-feira, às quinze horas. Não havendo nada 
mais a se tratar, a Presidência agradeceu a presença de todos e sob a proteção 
de Deus encerrou a sessão, mandando que se lavrasse a presente ata que Eu, 
Elisangela Alves Borges, Secretária da Câmara Municipal, assim procedi 
lavrando-a, e que depois de discutida e aprovada, será assinada pelo 
Presidente.  


